
DECRETO Nº 3.441, 
De 17 de dezembro de 2012. 

 
 

CONCEDE A “COMENDA DA CRUZ MISSIONEIRA” AO 
SOLDADO QPM-1 FERNANDO ANDREI CASTRO 
STEFFLER.   

                                                     
 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
            CONSIDERANDO o desejo da Administração Municipal de reconhecer 
publicamente a voluntariedade, tendo se destacado por participação relevante nas 
atividades concernentes à Defesa Civil do Município, atuando nos momentos críticos 
de temporais, destacando-se por suas atitudes, dedicação e capacidade profissional, o 
que vem contribuindo eficazmente para elevar o nome do policiamento, junto a 
comunidade e perante outras organizações; 
            CONSIDERANDO a voluntariedade, sempre buscando colaborar para uma 
prestação de serviços junto a comunidade, prova disso é busca junto a Delegacia da 
Receita Federal e Polícia Federal em doações de viaturas e equipamentos de 
informática, as carências na área tecnologia e logística da Brigada Militar, restrita a 
orçamentos que muitas vezes não suprem as necessidades locais, esse serviço 
voluntarioso que possibilita condições melhores para realizar o serviço do dia a dia, 
prova disso é os elogios recebidos por parte de seus comandantes pelos bons 
serviços prestados nesta unidade tanto na parte operacional quanto na administrativa 
da Brigada Militar de Santo Ângelo; 
             CONSIDERANDO o relacionamento saudável e respeitoso com colegas, 
superiores e comunidade em geral; 
            CONSIDERANDO o desejo da administração municipal em homenagear 
condignamente aqueles que dão de si pelo desenvolvimento deste Município, 

 
DECRETA: 

 
            Art. 1º O Município de Santo Ângelo representado pelo seu Prefeito Municipal, 
concede ao Digníssimo FERNANDO ANDREI CASTRO STEFFLER, digníssimo 
SOLDADO QPM-1 lotado no Comando Regional de Polícia Ostensiva – 
CRPO/MISSÕES - Santo Ângelo, instituída pelo Decreto nº 539 de 29 de março de 
1980, alterado pelo Decreto nº 2.911 de 19 de novembro de 2002. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, GABINETE 

DO PREFEITO, em 17 de dezembro de 2012. 
 
 
 

EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 
Prefeito de Santo Ângelo. 

 
 
 

 


